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PORTARIA Nº 251 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

 

Dispõe sobre
determinação de setor
responsável
pelas atividades
necessárias para
cumprimento do
Regulamento para
Normatização da
Atividade Acadêmica dos
Docentes da Carreira do
Magistério do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico do IFMG -
Campus Ouro Preto.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS OURO PRETO, nomeado pela
Portaria IFMG nº 1.169, de 20/09/2019, publicada no DOU de 23/09/2019, Seção 2,
pág. 29, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475
de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17,
retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de
06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22 e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
Considerando a necessidade de se estabelecer um fluxo interno de controle,
compilação, análise e divulgação dos documentos previstos na aplicação do
Regulamento para Normatização da Atividade Acadêmica dos Docentes da
Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico no âmbito do IFMG
– Campus Ouro Preto.
 
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR que a Gerência de Estratégia Institucional - GEI - do IFMG
- Campus Ouro Preto, seja responsável por todas atividades necessárias para
cumprimento do Regulamento para Normatização da Atividade Acadêmica dos
Docentes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico no
âmbito do IFMG – campus Ouro Preto.
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§ 1° - As atribuições da Gerência de Estratégia Institucional no cumprimento desta
ação são retroativas ao semestre 2019/2.

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Reginato Fernandes dos
Santos, Diretor(a) Geral, em 12/11/2020, às 14:56, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
0684657 e o código CRC 75419ED1.
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